
Santa Catarina muda o incentivo à importação para 
evitar punição no Supremo  

O governo de Santa Catarina encaminhou à Assembleia Legislativa 
do Estado um pacote de mudanças na política de benefícios à 
importação. Depois de cerca de 140 dias de suspensão do Pró-
Emprego e revisão da legislação vigente, a equipe, liderada pelo 
novo secretário da Fazenda, Ubiratan Rezende, decidiu pedir a 
revogação de cinco artigos do programa que são questionados por 
quatro processos de Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) 
no Supremo Tribunal Federal (STF).  

Segundo Rezende, a medida pretende garantir segurança jurídica 
aos investimentos no Estado e desarmar as ações que incidem 
sobre o programa. O secretário adiantou que a equipe do governo 
antevia uma decisão desfavorável ao Pró-Emprego e por isso 
decidiu agir. "Cedo ou tarde teríamos de revogá-los", disse. Em 
janeiro, o secretário já havia revogado o artigo 148-A, que tratava 
sobre benefícios à importação e também era alvo de 
questionamento jurídico. Apesar de pedir a revogação destes cinco 
artigos do Pró-Emprego, a Secretaria da Fazenda deve apresentar 
à Assembleia Legislativa nesta semana a proposta de uma nova lei 
de benefícios à importação que seguirá uma linha "muito 
semelhante", de acordo com Rezende, ao projeto anterior. 

O secretário não esconde que a decisão é uma manobra jurídica 
para manter o programa de benefícios à importação em 
funcionamento, com ajustes e uma nova roupagem, e afastá-lo de 
novas ações. O pedido de revogação dos cinco artigos do Pró-
Emprego tramita em caráter de urgência na Assembleia Legislativa 
de Santa Catarina e deve ser apresentado pelo relator, deputado 
Dirceu Dresch (PT) à Comissão de Constituição de Justiça da casa 
hoje e aprovado ainda esta semana. 

De acordo com Rezende, o novo programa seguirá uma linha 
muito semelhante ao seu antecessor, inclusive em termos de 
redução dos percentuais de ICMS. No Pró-Emprego, o imposto 
alcançava 3% mais 0,4% destinado ao fundo social.  

O secretário adianta que o objetivo principal da nova legislação é 
estimular a construção de centros de distribuição (CD) em Santa 
Catarina e que as empresas que apenas importarem para 
encaminhar a mercadoria para Estados vizinhos não terão o 
mesmo nível de benefício concedido nos modelos do Pró-Emprego. 
Segundo Rezende, o objetivo é estimular o desenvolvimento de SC 
como um polo logístico e atrair, na sequência, grandes varejistas 
para instalarem seus CDs em solo catarinense. Empresas que 
investirem no treinamento de mão de obra também terão 
vantagem. O faturamento também será considerado para a 
concessão do benefício, mas o secretário não adianta qual seria o 
valor mínimo. Segundo Rezende, a regra é a da maior 
movimentação econômica com o mínimo de imposto. 

Em vigor desde 2007, o Pró-Emprego beneficia 721 empresas que 



investiram R$ 15 bilhões no Estado. No período, isso representou 
a geração de 73 mil empregos diretos. De acordo com o 
secretário, os benefícios nos moldes da antiga legislação estão 
assegurados até 31 de dezembro deste ano. No período em que 
ficou suspenso, houve a entrada de 32 novos pedidos no Pró-
Emprego, que serão avaliados quando a nova legislação entrar em 
vigor. 

Segundo Carlos Martins, coordenador dos secretários de Fazenda 
do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), não é a 
primeira vez que um Estado revoga programas de benefício 
ameaçado por Adins. "A maioria dos Estados é contra esse tipo de 
benefício [para a importação] que está dentro do âmbito da guerra 
fiscal porque gera emprego e renda fora do país e leva à 
desindustrialização", sustentou Martins. Na sua avaliação, a 
substituição de uma legislação estadual por um mecanismo 
administrativo que garanta o benefício à importação é uma 
novidade que precisa ser avaliada. "É uma discussão nova que 
precisa ser feita", disse.  
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